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CONCEDE A COMENDA EMPRESÁRIO
LUIZ BARRETO GÓES AO SR. JOSÉ
SEVERINO PEREIRA DA SILVA.

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MACEIÓ faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o
seguinte Decreto Legislativo:
 
Art. 1º Fica concedida a Comenda Empresário Luiz Barreto
Góes ao Sr. JOSÉ SEVERINO PEREIRA DA SILVA,
conhecido como Repórter da Silva, em reconhecimento aos
relevantes serviços prestados no setor de comunicação e
fiscalização social, por meio de sua atuação independente na
cobertura de temas de interesse público e na promoção da
cidadania em Maceió.
 
Art. 2º A entrega da Comenda ora outorgada será realizada em
Sessão Solene da Câmara Municipal de Maceió, conforme
programação definida pela Mesa Diretora.
 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 06 de
Outubro de 2025.
 
CHICO FILHO
Presidente 
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